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RECOMENDAÇÃO 05/2021 

 

Vargem Alta - ES, 24 de  Agosto de 2021. 

 

 

A Sua Excelência a Senhora 

ALESSANDRA OLGA BORGES FASSARELLA 

Presidente da Câmara Municipal de Vargem Alta/ES 

 

 

Assunto: Orientação técnico-jurídica e pedagógica sobre o E-Social 

 

 

Leis e normas aplicadas ao assunto: Constituição Federal de 1988; Constituição 

Estadual de 1989; Lei Orgânica Municipal; Lei complementar Municipal nº 2.052/99 

Estatuto do Servidores Públicos; Lei nº 10/2003; Lei Complementar nº 101/2000 

LRF; Lei nº 8666/1993; Resolução TCE/ES nº 227/2011; Lei Complementar nº 

621/2012; Lei Complementar nº 47/2018; Lei nº 12.527/2011 — Lei de Acesso a 

Informação (LAI); Lei nº 8.429/1992 — Lei de Improbidade Administrativa (LIA). A 

CONTROLADORIA-GERAL DO PARLAMENTO MUNICIPAL, detentora da missão 

de auxiliar o Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo (TCE-ES) no exercício 

de sua missão institucional — art. 74, inc. IV, da CRFB/88, e de orientar a 

autoridade pública no sentido de evitar o erro, no uso das competências conferidas 

pelo art. 31, 70, 74 e 75 da Constituição da República, 

 

CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº 227/2011 do Tribunal de Contas do 

Estado do Espírito Santo — TCEES e suas alterações, que dispõe sobre a 

implantação dos Sistemas de Controle Interno no âmbito dos Poderes Legislativos, 

Executivos e Judiciário do Estado do Espírito Santo; 

 

CONSIDERANDO que um autêntico sistema de controle interno constitui uma 

verdadeira rede de informações, capaz de subsidiar o processo de tomada de 

decisão em nível estratégico, além de fornecer ao gestor, a qualquer instante, a 

exata noção do desempenho de cada um dos órgãos subordinados e vinculados; 

 

CONSIDERANDO que o trabalho do controle interno consiste na verificação da 

legalidade, legitimidade, economicidade no dispêndio de recursos e bens públicos; 
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CONSIDERANDO que administração pública, direta e indireta, envolvendo órgãos 

e instituições públicas, está incluída dentre os empregadores obrigados a informar 

pelo eSocial, tendo suas responsabilidades definidas pela Constituição, leis e 

regulamentos. Assim, todos os empregadores estão obrigados, incluindo o Poder  

Público federal, estadual e municipal. 

 

CONSIDERANDO que o e-Social é um repositório de 
informações trabalhistas, estatutárias, previdenciárias, fiscais, tributárias e 
fundiárias dos empregadores e órgãos públicos, formando um banco de dados 
único, que armazenará a vida laboral do trabalhador (com ou sem vínculo e de  
produção rural) pelo período de 35 anos, ou mais. 
 
CONSIDERANDO, que a prestação das informações ao eSocial substituirá, na 

forma disciplinada pelos órgãos ou entidades partícipes, a obrigação de entrega 
das mesmas informações em outros formulários e declarações a que estão sujeitos 
as  pessoas jurídicas de direito público da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios – art. 2°, § 1°, inc. III, do Decreto n° 8.373/2014.  
 
CONSIDERANDO, que dessa forma, eventuais sanções por descumprimento da 

forma ou prazo terão fundamentação jurídica na legislação já existente: Lei nº 
8.036/90, Decreto nº 99.684/90 (FGTS), Lei nº 8.212/91 (Legislação 
Previdenciária), MP nº 2.158-35/01, Lei nº 9.779/99 e Lei nº 12.873/13 (Legislação 
Fiscal), além dos seus respectivos estatutos. 
 
Neste sentindo a Controladoria desta Casa Legislativa, por meio das suas 
orientações técnico-jurídicas e pedagógicas e das suas recomendações, objetiva 
auxiliar além de assegurar o cumprimento de leis, regulamentos e diretrizes da 
Administração Pública Municipal. Vem por intermédio desse ORIENTAR que,  
De acordo com Sistema de Escrituração Digital das Obrigações Fiscais 
Previdenciárias e Trabalhistas (eSocial) rege-se pelos seguintes princípios – art. 
3° do Decreto n° 8.373/2014 visa: 
 
a) viabilizar a garantia de direitos previdenciários e trabalhistas; 
b) racionalizar e simplificar o cumprimento de obrigações;  
c) eliminar a redundância nas informações prestadas pelas pessoas físicas e 
jurídicas;  
d) aprimorar a qualidade de informações das relações de trabalho, previdenciárias 
e tributárias;  
e) conferir tratamento diferenciado às microempresas e empresas de pequeno 
porte.  
 
 
 
 

http://portal.esocial.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8036consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8036consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/d99684.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8212cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/2158-35.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9779.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12873.htm
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Neste sentindo encaminha-se a presente recomendação para a PRESIDÊNCIA 
desta Casa Legislativa para análise e estudo de futura regulamentação. 
 
Sem mais para o momento, renova protestos de estima e distinta consideração. 
 
Respeitosamente, 
 

_________________________ 
Michele Miranda Abu Dioan 

Controladora da Câmara Municipal de Vargem Alta/ES 
Ato nº 003/2021 

 


